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Di•pÕe s obre prorroqaçlo de conceaaio. 

BIWllO JOÃO PATELLI, Prefeito Municipal' 

de Campo Limpo Pauliata, Batado 4• slo Pav.lo, uaando de auaa 
atribuições lQgaia , • de acordo com o aprOTado pela Câmara ' 

Municipal, •• •••aio ordinária, r ealisada .. 27 4e novellbro' 
4• 1.917, PROMOLQA a a4t9'1inte Leis 

Artigo lO - Fica o Che fe do &xecutivo ' 
Municipal autor i zado a prorrogar, até 314•11.arço 4• 1.989,' 
a oonceaalo de uao para exploraçlo de atiYidade 4• comércio, 
na• dependência• do pridio aituac!o no Mirant e do Criato ae-' 
dentor, retro6gindo os efeitos deata autoriaavlo para o dia' 
lo de a9oat o de l.917. 

Arti 90 lO - O prazo de conceaaio de que 
trata o arti go ant e rior, poder& aer prorroqado, por i9ual ~ 
riodo, aedi nt:e autorisação l e9ialat iva , no intero••• daa ' 
p rt.ea, cuja in~ nção de prorr<>(]nçio ~overS aer manifestada' 
expre saam·:nte, a~é 180 (cen o • oit\'!nt n ) di:.n , ante• do ter

mo finnl d~ contr~to. 

Arti90 30 - Ma el~boraolo do novo con-' 

tra to, davario cunat&r t ocb• as cláuaulae do Contrato no 13/ 
83 da Prefeitura Kanicipal, não a lterada• pela pre•ente Lei, 

pc.lasando o preço r enovado de r em.un.Pra9io de uso ••r de 20 ' 
(vint e) O'?Ua - Obri9~çõea do Tesouro Naoion<ll, por mêa, alt.!. 
r ando-se proporoionala~nte , os valor es da caução, do seguro' 
contra incêndi o e do reapact ivo contra to, a aex fuaado coa' 
a firaa Lanch•• C&rioba Ltda. 
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Artigo 40 - Es t a Lei entrará em vigor na 

data de aua publicação, r evogada• aa diapos içõe• em contri
rio. 

I 

Publicada no Departamento de Admini&tr a
ção des t a Pre f e i t ura Municipal, ao• oito dia• do mês de de
zembro do ano de mil novecentos e oit enta • aete . 

Diretor 
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